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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Aquisição de 01 Motoniveladora nova, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses, sem prejuízo da garantia legal prevista no Código de Defesa do 

Consumidor. A marca ofertada deverá possuir Assistência Técnica Autorizada no 

estado de entrega da máquina. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Motoniveladora 

Potência mínima entre 180 e 210 CV; 

Lâmina mínima de 3,70 m; 

Peso operacional mínimo 18.000 kg; 

Transmissão automática; 

Tração mínima 6x4 ou 4x4; 

Chassi articulado. 

 

 

 

225488 UND    01 

 

 

R$ 767.000,00 

 

 

R$ 767.000,00 

 

1.2. Considerando tratar-se de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. A presente contratação decorre do Convênio nº 980289/2025, firmado entre o 

Município de Moreno/PE e o Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, 

destinado ao fortalecimento da infraestrutura rural, mediante aquisição de máquinas 

e equipamentos. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. PRAZO E ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1. Depois de homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência, assinar o instrumento 
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contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme estabelece 

o art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

5.2. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

5.3. Alternativamente a Licitante o Contrato poderá ser assinado na forma digital 

(eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida 

sua assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através 

do e-mail da CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas 

assinatura eletrônica. 

 

5.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de 

acordo com o que estabelece o § 4º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 

de 2021, poderá: 

 

5.4.1.  Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

5.4.2.  Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

6. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de publicação no 

PNCP, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
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7.1. O prazo de entrega do objeto é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 

contrato, em remessa única. 

 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

 

7.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Dr. Sofronio Portela, 3754 

- Centro, Moreno - PE, 54803-000. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

7.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo das disposições da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

 

8.7.1.   O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

 

8.7.2.   Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
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8.7.3.   O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

8.7.4.   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

8.7.5.   O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

8.8.   O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

8.8.1.   Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do contrato 

 

8.9.   O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
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de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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8.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

Recebimento 

 

9.1.   Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3.  O recebimento definitivo ocorrerá na mesma data, após do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 
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9.6.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

9.7.   Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.7.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

  b) a data da emissão; 

  c) os dados do contrato e do órgão Contratante; 

  d) o período respectivo de execução do contrato; 

  e) o valor a pagar; e 

  f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.9.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
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9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

9.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
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9.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

9.17. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento 

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

9.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

IO
 L

E
O

N
A

R
D

O
 M

A
R

C
E

LI
N

O
 S

IL
V

A
 e

 A
B

IL
D

 C
R

IS
T

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

or
en

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
1F

6-
7B

C
0-

44
5A

-B
6E

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
1F

6-
7B

C
0-

44
5A

-B
6E

9



 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Av. Dr. Sofrônio Portela, 4411 

Centro. Moreno – PE 

54803-303 

seama@moreno.pe.gov.br 

 

 

10.1. São obrigações da contratada, aquelas exigidas em Lei 14.133/21. 

10.2. Disponibilizar, a partir da assinatura do Contrato, um canal de comunicação com a 

Prefeitura Municipal de Moreno (endereço, telefone, e-mail e nome do responsável 

para contato), a fim de colher as diretrizes e informações relativas à execução do 

objeto; 

10.2.1. Esse Canal de comunicação com a Prefeitura Municipal de Moreno/PE 

apresentado pela empresa será os meios oficiais de ligação entre contratada e 

contratante, para fins de comunicação de qualquer natureza. 

10.3. Não divulgar informações a terceiros ou realizar publicidade acerca do objeto, salvo 

expressa autorização do Município de Moreno; 

10.4. Fornecer o objeto novo, assim considerado de primeiro uso, de acordo com as 

especificações técnicas contidas neste documento, entregando-os nas condições e 

local definidos neste termo; 

10.5. Garantir a melhor qualidade do objeto, atendidas as especificações e normas técnicas 

de produção conforme o caso; 

10.6. Reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

materiais/equipamentos e ou serviços em que se verificar em imperfeições, vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais 

empregados, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o vencimento do 

Contrato, sem qualquer ônus a Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

contados da ciência pela CONTRATADA, verbal e/ou escrito, ou no prazo para tanto 

estabelecido pela fiscalização sem qualquer acréscimo no preço contratado; 

10.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da entrega do objeto, e 

sua posterior devolução, caso seja necessário, inclusive as decorrentes de 

materiais/equipamentos com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, 

mesmo expirado o vencimento do Contrato; 

10.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas para o fornecimento do objeto, sejam impostos, taxas, encargos fiscais e 

comerciais, contribuições previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as 
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obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não 

expressas no presente Termo sem qualquer ônus para a Contratante; 

10.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Contratante, por seus 

empregados, representantes ou prepostos, tanto por ação quanto por omissão destes; 

10.10. Caso ocorra fato que impeça ou interfira no atendimento do prazo de entrega, 

comunicar imediatamente e de forma expressa, antes determinado o prazo, as razões 

do atraso e o prazo previsto para a efetiva entrega, para a análise da Contratante; 

10.11. Indicar preposto da Contratada, visando eventuais contatos de serviço com 

Representante da Administração Pública, durante a entrega e período de validade dos 

materiais/equipamentos; 

10.12. Prover o adequado transporte e manuseio dos materiais/equipamentos, observadas as 

normas vigentes de trânsito e de segurança do trabalho; 

10.13. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, bem como informações atualizadas quanto ao endereço, 

alteração de razão social e os contatos com a empresa; 

10.14. A ação ou omissão, total ou parcial, do Acompanhamento e Fiscalização da 

Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

10.15. Responder pelos vícios e defeitos dos serviços ofertados e assumir os gastos e 

despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes 

da realização dos serviços e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas 

ou irregularidades apontadas pela Contratante, na execução do contrato; 

10.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em relação aos volumes transportados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

10.17. Promover a execução no prazo, local e condições propostas na licitação e contrato, 

sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

10.18. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 
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10.19. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 

terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei; 

10.20. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas relativas a salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 

classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 

desempenho dos serviços, objeto do contrato, ficando a Contratante isenta de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos; 

10.21. Não contribuir para a contaminação do meio ambiente; 

10.22. Monitorar e controlar a geração de resíduos, aplicáveis ao objeto do contrato 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Nomear Gestor ou Fiscais Técnico, Administrativo/Requisitante do Contrato para 

acompanhar e fiscalizar sua execução;  

11.2. Encaminhar formalmente as demandas do fornecimento dos produtos, de acordo com 

os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

11.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

11.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e 

correção das falhas eventualmente detectadas; 

11.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis;  

11.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato; 

11.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos produtos;  

11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da CONTRATADA; 
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11.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para 

cumprimento do objeto do Contrato;  

11.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais do 

fornecimento dos produtos, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer 

natureza; 

11.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta 

regularização;  

11.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 

o fornecimento dos produtos;  

11.13. Proceder com a avaliação do fornecimento dos produtos e ateste das respectivas 

faturas decorrentes. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

14.133/2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias. 

12.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 
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12.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela 

inadimplida, no caso de inexecução parcial. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, 

§8º). 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
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12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

13.2.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

13.3. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista 

a. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado e, no caso de Sociedade por Ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

 

b.  inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

i. no caso de licitante que pretenda executar o objeto por meio de filial, deverá apresentar 

as certidões, tanto da matriz quanto da filial; 

ii. se a filial responsável pela execução do objeto for de outro Estado, e existindo filial 

no local de realização da licitação, deverão ser apresentadas certidões da matriz e de ambas 

as filiais. 

 

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
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e. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a 

Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

f. Prova de inscrição e situação ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

com emissão, preferencialmente, de no máximo, 120 (cento e vinte) dias; 

 

g. Declaração do licitante do cumprimento ao disposto no Art. 7°, XXXIII da 

Constituição Federal, conforme art. 27, V, da Lei n° 14.133/2021; 

 

h. Declaração do licitante de que atendem aos requisitos de habilitação (inciso I do Art. 

63 da Lei nº 14.133/2021). 

 

13.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

 

b) Comprovação de possuir capital mínimo ou Patrimônio Líquido mínimo equivalente a até 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

c) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

 

d) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

expedida, preferencialmente, dentro de um prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias 

anteriores à sessão de entrega dos envelopes e abertura da Habilitação, ou dentro do prazo de 

validade constante no próprio documento. 
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e) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos 

pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio;  

e.1) As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar as respectivas 

certidões no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje) 

e.2) A certidão descrita no subitem “f.1” somente é exigível quando a certidão negativa 

de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio 

contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.  

e.3) Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos 

eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano 

de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a 

participar do procedimento licitatório.  

e.4) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 

de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede 

da licitante ou de seu domicílio. 

 

13.5. Qualificação Técnica 

 

a) Apresentar atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a aptidão para 

fornecimento de máquinas ou equipamentos similares ao objeto licitado.  

b) Não será (ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem 

os que se refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum 

outro que não tenha se originado de contratação; 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

IO
 L

E
O

N
A

R
D

O
 M

A
R

C
E

LI
N

O
 S

IL
V

A
 e

 A
B

IL
D

 C
R

IS
T

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

or
en

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
1F

6-
7B

C
0-

44
5A

-B
6E

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
1F

6-
7B

C
0-

44
5A

-B
6E

9



 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Av. Dr. Sofrônio Portela, 4411 

Centro. Moreno – PE 

54803-303 

seama@moreno.pe.gov.br 

 

 

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 767.000,00 (setecentos e sessenta e sete 

mil reais), apostos na Pesquisa de Preços em anexo. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

oriundos de transferências voluntárias da União, incorporados ao orçamento 

municipal. 

 

15.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Moreno 

Órgão orçam.: 43000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade orçamentária: 43001 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Função: 20 – Agricultura 

Subfunção: 606 – Extensão Rural 

Programa: 803 – Desenvolvimento Rural 

Ação: 1.550 – Incentivo à Agricultura Familiar 

Despesa: 734 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 700000 – Transferências do Governo Federal referentes a Convênios 

e Instrumentos 

Valor: R$ 764.000,00 (setecentos e sessenta e quatro mil reais) 

 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Moreno 

Órgão orçam.: 43000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade orçamentária: 43001 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Função: 20 – Agricultura 

Subfunção: 606 – Extensão Rural 

Programa: 803 – Desenvolvimento Rural 

Ação: 1.550 – Incentivo à Agricultura Familiar 
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Despesa: 733 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 500000 – Recursos Próprios 

Valor R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas 

como sigilosas. 

 

 

 

Moreno, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Caio Leonardo Marcelino Silva 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Assistente de Planejamento 

Mat.: 36.348 

 

 

 

Abild Cristiano da Silva 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Mat.: 36.316 
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